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Art. 3º No âmbito de suas atribuições, a Comissão poderá requisitar informações
junto aos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como opinativos técnicos às Secretarias e Serviços
do Tribunal Superior do Trabalho, relacionados à execução dos projetos componentes do Sistema
Integrado de Gestão da Informação da Justiça do Trabalho.

Art. 4º As atividades e decisões adotadas pela Comissão serão comunicadas ao
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, para determinar a adoção das
providências que se fizerem necessárias ao seu fiel cumprimento.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as disposições contidas
nos incisos VIII e XIV do art. 6º, do Regimento Interno do CSJT, considerando o Projeto Sistema
Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional na Justiça do Trabalho e, ainda, o constante do
Memorando n.º 022/2007 – CSJT.CGI, de 16/05/2007, resolve:
N.º 22/CSJT.GP.

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em favor
dos servidores ROBERTO RODRIGUES DA COSTA, Diretor da Secretaria de Informática do TRT
da 3ª Região, LUIZ CARLOS MACHADO, Analista Judiciário do TRT da 7ª Região, ALEX
CRISTIANO GRAMKOW HAMMES, Técnico Judiciário do TRT da 12ª Região, e LUIZ
HENRIQUE SOARES, Técnico Judiciário do TRT da 12ª Região, no período de 23/05/2007 a
25/05/2007, bem como em favor do servidor FRANCISCO ANTÔNIO CARLOS, Técnico
Judiciário do TRT da 19ª Região, no período de 22/05/2007 a 27/05/2007, em virtude de seus
deslocamentos a esta Capital, a serviço, com a finalidade de participar da reunião do grupo
responsável pelos projetos Rompendo Distâncias e Capacitação.

Conselheiro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

PRESIDÊNCIA
ATOS

- Atos de 17/5/2007
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:
N.º 159/GDGCA.GP.

1 – Dispensar o servidor MARCELO FONTOURA SOUTO MAIOR, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do encargo de substituto legal e eventual do titular do cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, código
CJ-3.

2 – Designar GÁUDIO RIBEIRO DE PAULA para exercer o encargo de substituto
do titular do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Ives Gandra da Silva
Martins Filho, código CJ-3, em seus impedimentos legais e eventuais.
N.º 160/GDGCA.GP.

1 – Dispensar a servidora TAMARA MARIA CRISTINA SILVA BARBOSA,
código 22750, Analista Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente 3,
Nível FC-3, do Quadro Geral de Funções Comissionadas da Secretaria do Tribunal Superior do
Trabalho.

2 - Dispensar a servidora KARINA ORLANDI RIBEIRO SILVA, código 32597,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, do
Quadro Geral de Funções Comissionadas da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho.
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